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Cf>refai!ura Cfilunicipal de C)f/arechal CflorítJno 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 415, DE 25 DE ABRIL DE 2002 

INSTITUI INCENTIVOS AOS 
PRODUTORES RURAIS DO MUNICiPIO 
DE MARECHAL FLORIANO . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARECHAL FLORIANO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

Faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei . 

Art. 1º- Fica 1nstituido os seguintes 
1ncent1vos aos produtores rurais do Munrc1p10 de Marechal Floriano . 

§ 1° - A distnbu1ção anual de até 
200 (duzentos) sacos de calcário por produtor , proprietário de até no máximo 05 
(cinco) hec tares . que trabalhem no sistema de economia familiar, 

§ 2º - A gratuidade de exames 
laboratona1s para análise de solo , a produtores rurais com propriedade de até 05 
(cinco) hectares ; 

Art. 2°- A Prefeitura Municipal num 
prazo de 60 (sessenta) dias editará Decreto regulamentando os benefícios concedidos; 



C/)refei!urtl Cfllunidptl! de <filtlrecbal Cfloríano 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

Art. 3°- As despesas decorrentes 
cesta Lei correrão por conta das oespesas de custeio vinculada a Secretana Municipal 
de Agncultura coníomle orçamento aprovado para 2002 . 

data de sua pubhcação 

em contrário . 

Esta Lei entra em vigor na 

Art. 5°- Revogam-se as disposições 

Registre-se Publique-se e Cumpra-se 

Marechal Flonano, 25 abril de 2002 
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